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A. I. N°  - 000553.0001/11-0 
AUTUADO - ATACADÃO PINTO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. 
AUTUANTE - RENATO RODRIGUES DA CRUZ NETO 
ORIGEM - INFAZ FEIRA DE SANTANA 
INTERNET  - 09. 05. 2012 
 

 
 
1ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 
 

ACÓRDÃO JJF Nº 0089-01/12 
 

EMENTA: ICMS.  EXTINÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO 
DÉBITO. Nos termos do artigo 156, inciso I, do CTN, 
extingue-se o crédito tributário com o pagamento total do 
débito pelo sujeito passivo, ficando, consequentemente, 
também extinto o processo administrativo fiscal em 
conformidade com o inciso IV  do artigo 122 do RPAF-BA. 
Defesa PREJUDICADA . Decisão unânime.  

 

 
 
RELATÓRIO 

O presente Auto de Infração, lavrado em 24/03/2011, exige ICMS, no valor total R$72.319,93, em 
decorrência das seguintes irregularidades: 

Infração 1 - Falta de recolhimento de ICMS relativo à omissão de saídas de mercadorias tributáveis 
efetuadas sem a emissão de documentos fiscais, sem a respectiva escrituração, decorrente da falta 
de registro de entradas de mercadorias em valor inferior ao das saídas efetivas omitidas, apurado 
mediante levantamento quantitativo por espécie de mercadorias nos exercícios fechados de 2007 e 
2008. Foi lançado imposto no valor de R$ 37.424,61, mais multa de 70%. 

Infração 2 - Falta de recolhimento do imposto devido por antecipação tributária, de responsabilidade 
do próprio sujeito passivo, apurado em função do valor acrescido, conforme percentuais de margem 
de valor adicionado, deduzida a parcela do tributo calculada a título de crédito fiscal, por ter 
adquirido mercadorias de terceiros, desacompanhadas de documentação fiscal, decorrente da 
omissão do registro em sua escrita de entrada de mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária, apurado mediante levantamento quantitativo por espécie de mercadorias nos exercícios 
fechados, 2007 e 2008. Foi lançado imposto no valor de R$ 9.350,68, acrescido de multa de 60%. 

Infração 3 - Falta de recolhimento de ICMS constatado pela apuração de diferenças tanto de entradas 
como de saídas de mercadorias, sendo exigido o imposto sobre a diferença de maior expressão 
monetária – a das operações de entradas – com base na presunção legal de que o sujeito passivo, ao 
deixar de contabilizar as entradas, efetuou os pagamentos dessas entradas com recursos 
provenientes de operações de saídas de mercadorias realizadas anteriormente e também não 
contabilizadas, no mesmo exercício de 2007. Foi lançado imposto no valor de R$ 16.603,18, acrescido 
de multa de 70%. 

Infração 4 - Falta de recolhimento de ICMS, na condição de responsável solidário, por ter adquirido 
mercadorias de terceiros, desacompanhadas de documentação fiscal e, consequentemente, sem a 
respectiva escrituração das entradas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, 
apurado mediante levantamento quantitativo de estoques por espécie de mercadorias no exercício 
fechado de 2007. Foi lançado imposto no valor de R$ 8.941,46, acrescido de multa de 70%. 

O autuado ingressou tempestivamente com impugnação ao lançamento de ofício conforme 
documentos de fls. 26 a 31, vindo posteriormente a efetuar o pagamento total do crédito tributário 
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conforme extratos do SIGAT (Sistema Integrado de Gestão da Administração Tributária) acostados 
às fls. 46/47 e 107 dos autos. 

VOTO 

O autuado, ao reconhecer o débito indicado no presente Auto de Infração e efetuar o respectivo 
pagamento, desistiu da defesa apresentada, tornando-a ineficaz, conforme previsto no artigo 122, 
inciso IV , do RPAF-BA/99. Em consequência, fica extinto o processo administrativo fiscal, nos 
termos do artigo 156, inciso I, do CTN e prejudicada a defesa apresentada, devendo os autos ser 
remetidos à repartição fazendária de origem para fins de homologação do pagamento e 
arquivamento do processo. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 1a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PREJUDICADA a defesa apresentada e declarar EXTINTO  o Processo 
Administrativo Fiscal relativo ao Auto de Infração Auto de Infração nº 000553.0001/11-0, lavrado 
contra ATACADÃO PINTO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA., devendo os autos ser encaminhado à 
repartição fiscal de origem para fins de homologação do pagamento e o arquivamento do processo. 

 
Sala das Sessões do CONSEF, 25 de abril de 2012. 

 

RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS – PRESIDENTE 

 

ÁLVARO BARRETO VIEIRA – RELATOR 

 

ILDEMAR JOSÉ LANDIM – JULGADOR 


